
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 0023/2024

1. Informações básicas

Órgão: MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA (82.826.462/0001-27)

Nº do processo: 0023/2024

Categoria do ETP: Prestação de não continuados

2. Descrição da necessidade

O Município de Arroio Trinta no próximo dia 15/12/2024, completará seus 63 anos de
emancipação politico administrativa. Para comemorar este aniversário, a Administração
Municipal pretente realizar e proporcionar aos seus Munícipes uma grande festa!! A data
que corresponde à um domingo, deve contar com programação para toda a família.
A programação do evento contara´com: Brinquedos Infláveis para divertimento das
crianças; Chegada do Papai Noel para entrega de doces para as crianças; Entrega de um
Kit de alimentos para as famílias do Município, Show Nacional com Paulinho Mocelin e
Show Nacional com a Dupla Fernando & Sorocaba.

Face a programação do evento, o Município deve pensar em toda a estrutura necessária
para que o evento possa acontecer dentro dos padrões exigidos pelos órgãos
regulamentadores, afim de preservar a segurança de todos e promover um evento de
sucesso.
A parte de estrutura de pavilhão coberto, sonorização, iluminação e estrutura de palco já
foram contratadas pelo Município. 

Agora neste documento descrevemos a necessidade de contratação de serviços
profissionais na área elétrica e aquisição de materiais elétricos. Esta contratação se faz
necessária para disponibilizar pontos de energia para a praça de alimentação, para os
arredores do Estádio Municipal e para iluminação do pavilhão coberto onde irá abrigar o
público.

3. Requisitante

Secretaria de Cultura e Esportes.

4. Descrição dos requisitos da contratação

 A empresa será responsável por instalar a estrutura elétrica, até as 12h:00m do dia do
evento e realizar a desinstalação no prazo de até 01(um) dias após a finalização do
evento. A contratada será responsável pela manutenção e assistência técnica da parte
elétrica ao longo de todo o período do evento.
A contratada deverá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou TRT
(Termo de Responsabilidade Técnica) de execução.
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5. Levantamento de mercado

Para levantar a relação de itens e serviços necessários para atendimento das
necessidades do Município, contatamos a empresa Paulo Cesar Cividini, contratada pelo
Município através do Contrato 0034/2024 para realização de serviços especializados em
manutenção de instalações elétricas em geral, afim de realizar o levantamento do local e
informar todos os itens necessários.
A partir do relatório fornecido pelo fornecedor citado acima, o Município deverá realizar
processo licitatório específico objetivando a contratação/aquisição dos itens.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste em contratar empresa especializada para fornecimento de materiais
elétricos e prestação de serviços elétricos, necessários para instalação/desinstalação dos
itens, bem como serviços de assitência técnica durante o período do evento. 
A empresa deve possuir capacidade técnica compatível com a execução do objeto, afim
de preservar a segurança quanto a estrutura elétrica instalada e proporcionar o correto
funcionamento do sistema elétrico.

7. Estimativas da quantidade a serem contratadas

As quantidades a serem contratadas, devem obedecer ao relatório fornecido pela empresa
responável pelo diagnóstico do local.

8. Estimativa do valor da contratação

Consideranto levantamento por autos informado pelo eletricista, o valor total da
contratação está estimado em aproximadamente 20.000,00 (vinte mil reais). 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

Não se observa parcelamentos para esta contratação. Todos os itens necessários devem
ser fornecidos na data de 15 de dezembro de 2024.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se observa contratações correlatas para que este objeto contratual possa ser
formalizado.
O Local do evento será fornecido pelo Município de Arroio Trinta que será realizado no
Estádio Municipal Vergínio Biava.
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11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento

O Município de Arroio Trinta não dispõe de Plano Anual de Contratações para o exercício
de 2024.

12. Resultados pretendidos

Objetivamos através desta contratação estruturar o local do evento, com iluminação
adequada, pontos de energia para utilização por equipamentos da praça de alimentação,
prezando por serviços de qualidade e pronto atendimento e prezando por instalações de
acordo com os padrões de segurança exigidos.

13. Providências a serem adotadas

O Município deve realizar processo licitatório adequado para a contratação dos serviços e
aquisição de materiais que forem necessários.
O Município deve indicar, de acordo com o projeto preventivo contra incêncio, os locais de
disponibilização dos pontos de energia.

14. Possíveis impactos ambientais

Não se observa impactos ambientais para esta contratação. 
Todos os resíduos gerados por este objeto contratual deverão ser decartados para
reciclagem de forma correta. 

15. Declaração de viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

JOÃO PAULO TERCI

Prefeito Municipal em exercício

Anexos
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